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 Aviso n.º 37/2009
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção datada de 5 de Dezembro de 2006, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter a Suíça, a 9 de Novembro de 2006, modificado a 
autoridade competente em conformidade com o artigo 42.º 
à Convenção sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro 
em Matéria Civil ou Comercial, adoptada na Haia em 18 
de Março de 1970.

Autoridade

Suiça, 09 -11 -2006

(modificação)

A lista das autoridades centrais cantonesas poderá 
consultar -se na Internet, incluindo os respectivos ende-
reços e números de telefone/fax, no seguinte endereço 
electrónico: http://www.rhf.admin.ch/rhf/fr/home/zivil/
behoerden/zentral.html.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 764/74, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 302, 2.º su-
plemento, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada a 12 de Março de 1975 e 
encontra -se em vigor para a República Portuguesa desde 
11 de Maio de 1975, conforme aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 82, de 8 de Abril de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção -Geral da Administração da Justiça, 
que, nos termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto -Lei 
n.º 146/2000, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas competên-
cias à Direcção -Geral dos Serviços Judiciários, autoridade 
designada para a Convenção tal como consta do aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Maio de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 38/2009
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de Agosto de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter o 
Principado de Andorra, a 20 de Agosto de 2007, modificado 
a sua autoridade em conformidade com o artigo 48.º à Con-
venção relativa à Protecção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adopção Internacional, adoptada na Haia 
em 29 de Maio de 1993.

Autoridade

Andorra, 20 -08 -2007

(tradução)

Autoridade central (modificação):

Ministério da Saúde, do Bem Estar, Família e do Alo-
jamento, Avenue Princep Benlloch, no. 30, 4a planta, 
AD — 500 Andorra la Vella.

Pessoa a contactar — Mr. Ramon Tena Pera.
Autoridade Central Oficial Ligação.
Telefone: + 376 860 345.
Fax: + 376 829 347.
E -mail: ramon_tena@govern.ad.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Maio de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 39/2009
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de Agosto de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter o 
Governo da Geórgia, a 30 de Julho de 2007, modificado a 
sua autoridade em conformidade com o artigo 48.º à Con-
venção relativa à Protecção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adopção Internacional, adoptada na Haia 
em 29 de Maio de 1993.

Autoridade

Geórgia, 30 -07 -2007

(tradução)

Autoridade central em conformidade com o artigo 6.º 
(modificação):

Ministério da Educação e da Ciência.
Pessoa a contactar —  Mme. Tamar Golubiani, Head of 

the Child Care Division.
Morada: 52, Uznadze str., Tbilisi, Geórgia.
Telefone: (995 32) 95 99 21.
E -mail: tamta@mes.gov.ge.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado a 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Maio de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 




